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ATA Nº 002/2024 DE REUNIÃO ORDINÁRIA DOS MEMBROS DO CONSELHO

ADMINISTRATIVO E DIRETORIA, GESTÃO 2024-2028 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS – NAVIRAIPREV.

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, nas dependências da sala de

reuniões da NAVIRAIPREV, situada a Avenida Amélia Fukuda nº170, centro de Naviraí/MS, às nove

horas, reuniram-se os membros do Conselho Administrativo e da Diretoria para a reunião ordinária

convocada pelo Presidente do Conselho Administrativo e pelo Diretor-Presidente da NAVIRAIPREV,

através da convocação Nº 001/2024, com a seguinte pauta: 1 - Planilha de Investimentos – junho/2024;

2 - Ciência, análise das APR’s do mês de junho/2024; 3 - Deliberação do Relatório mensal de

junho/2024- Atuarial Consultoria; 4 - Quantidade de Benefícios Concedidos – junho/2024; 5 - Processo

nº. 0806075-95.2018.8.12.0029 - Caio Raphael Pereira; 6 - Processo n° 0802033-37.2017.8.12.0029 -

Lucineide do Socorro Ferreira Lima Barbosa; 7 - Assuntos diversos; 8 - Leitura e aprovação da ata da

reunião. Estiveram presentes os membros: Conselho Administrativo: Andréa José dos Santos Galvão,

Rodrigo Gazette de Souza, presidente do conselho administrativo, Bianca Meirelle Dantas Lurruã,

Maria Aparecida Pereira dos Santos Ribeiro, Rafaela Parcio Martins Ribeiro e Josmar de Assis Selva.

Diretoria: Diretor-Presidente, Moisés Bento da Silva Júnior. O diretor-presidente deu boas vindas aos

presentes e apresentou a justificativa de ausência do Diretor de Benefícios Adilson Nunes Jardim por

motivo de férias, a Diretora Financeira Elaine Perin Ribeiro, por motivos médicos e os membros que

permanecem afastados para cargo eletivo, o Diretor Secretário Márcio Albino e da membro do

Conselho Administrativo Maria de Lourdes Moreira Santana. Logo após, iniciou com o primeiro item

da pauta, apresentando a planilha de investimento do mês de junho/2024, enviada anteriormente via e-

mail, a todos os membros ressaltando a rentabilidade positiva. No item 2, o Senhor Moisés informou

aos membros que as APR’s referente ao mês de junho ainda não estão disponíveis em formato digital

em “consultas públicas” no sistema CADPREV, pois as mesmas só são liberadas após o preenchimento

do DAIR, pela Atuarial Consultoria, mas as anteriores já estão todas disponíveis. No item 3, o Diretor-

Presidente apresentou a todos que os relatórios mensal de junho/2024, trimestral e semestral

encaminhado pela atuarial consultoria, os quais foram devidamente aprovados pelos membros. Quanto

ao item 4, no mês de junho, foram concedidos seis benefícios de aposentadoria e extinguiram-se três

benefícios, totalizando 299 (duzentos e noventa e nove) aposentados e 123 (cento e vinte e três)

pensionistas, perfazendo um total geral de 422 (quatrocentos e vinte dois) benefícios, conforme

demonstrativo que segue anexo a esta ata. No item 05 da pauta, que trata do Processo nº. 0806075-

95.2018.8.12.0029 - Caio Raphael Pereira, Sr. Moisés apresentou ao conselho administrativo a
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proposta encaminhado pelo advogado que representa o requerente, onde o mesmo propõe desconto de

dez por cento sobre o valor do processo sem descontos dos honorários advocatícios, foi esclarecido que

caso o processo processiga para precatórias o valor a ser pago pela NAVIRAÍPREV será maior ao já

estabelecido devido às correções monetárias, demonstrando assim a vantajosidade do pagamento

antecipado, desta forma, colocou em deliberação para os membros do conselho o pagamento

antecipado com desconto do processo, cujos membros deliberaram favoravelmente por unanimidade.

Na sequencia, quanto ao item 6 - Processo n° 0802033-37.2017.8.12.0029 - Lucineide do Socorro

Ferreira Lima Barbosa, o qual também se trata de negociação do valor do processo, analisados pelos

conselheiros, assim como o anterior, estes deliberaram favoravelmente ao pagamento antecipado com

dez por cento de desconto sobre o valor atualizado do processo. Na oportunidade fica registrado que

estes pagamentos, serão respectivamente efetuados, o valor do processo pela conta corrente 63-8 e

honorários advocatícios pela conta 4-2. Nos assuntos diversos, Sr. Moisés apresentou aos membros o

relatórios de faltas de todos os membros que compõe a NAVIRAÍPREV para conhecimento dos

presentes. Nada mais a tratar, eu Érica Barbosa de Araujo Strada, na função de secretariar a presente

reunião, lavrei a presente ata que, após a leitura e aprovação, segue assinada por mim, pelo Diretor-

Presidente, Moisés Bento da Silva Júnior e pelo Presidente do Conselho Administrativo e anexada a

lista dos presentes da referida reunião. Naviraí/MS, 19 de julho 2024.

Moisés Bento da Silva Júnior Érica Barbosa de Araujo Strada

Diretor-Presidente Ass. Adm. da NAVIRAIPREV

Rodrigo Gazette de Souza

Presidente do Conselho Administrativo
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